
MINAS GERAIS
Caderno 1 – diário do exeCutivo

circula em todos os municípios e distritos do estado ANO 123  – Nº 178 – 60 pÁGinas BELO HORIZONTE, quARTA-fEIRA, 23 dE SETEmBRO dE 2015

VENdA AVuLSA: CAdERNO I: R$1,00 • CAdERNO II: R$1,00
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DIáRIO DO ExECUTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Pimentel

Leis e Decretos

DECRETO Nº 46 .835, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015 .

Remaneja valores de DAD e GTED-unitário atribuídos 
à Secretaria de Estado de Esportes e à Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais para a Secretaria de Estado de 
Governo e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 16 e 31 da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007,

DEcREtA :

Art . 1º Ficam remanejadas para a Secretaria de Estado de Governo – SEGOv:
I – 11,66 (onze vírgula sessenta e seis) unidades do quantitativo de DAD-unitário atribuído à Polí-

cia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG;
II – 13,50 (treze vírgula cinquenta) unidades do quantitativo de DAD-unitário atribuído à Secreta-

ria de Estado de Esportes – SEESP;
III – 2,00 (duas) unidades do quantitativo de GTED-unitário atribuído à Controladoria-Geral do 

Estado – CGE .
Art . 2º Ficam remanejadas do quantitativo atribuído à SEGOv:
I – 4,00 (quatro) unidades de DAD-unitário para a PCMG;
II – 1,50 (uma vírgula cinquenta) unidades de DAD-unitário para o Escritório de Representação do 

Governo do Estado de Minas Gerais em Brasília – ERGEMG-Brasília;
III – 4,00 (quatro) unidades de GTED-unitário para a CGE .

Art . 3º Em decorrência dos remanejamentos de que tratam os arts . 1º e 2º:
I – os quantitativos totais de DAD-unitário atribuídos à SEGOv, ao ERGEMG-Brasília, à SEESP e 

à PCMG passam a corresponder, respectivamente, a 1 .505,39 (mil quinhentas e cinco vírgula trinta e nove) uni-
dades, 59,05 (cinquenta e nove vírgula zero cinco) unidades, 330,41 (trezentas e trinta vírgula quarenta e uma) 
unidades e a 274,00 (duzentas e setenta e quatro) unidades;

II – os quantitativos totais de GTED-unitário atribuídos à SEGOv e à CGE passam a corresponder, 
respectivamente, a 194,00 (cento e noventa e quatro) unidades e a 142,00 (cento e quarenta e duas) unidades;

III – os itens I .19 .A .1, I .21 .3 e I .28 .1 do Anexo I do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
passam a vigorar com as alterações constantes do Anexo I deste Decreto .

Art . 4º Ficam alterados o quantitativo e a distribuição de cargos de provimento em comissão, fun-
ções gratificadas e gratificações temporárias estratégicas com lotação na SEGOV, e de cargos de provimento em 
comissão no ERGEMG-Brasília, no uso da autonomia gerencial, orçamentária e financeira ampliada por meio 
do Acordo de Resultados, passando os itens I .13 e I .13 .5 .1 do Anexo I do Decreto nº 45 .537, de 2011, a vigorar 
na forma constante do Anexo II deste Decreto .

Parágrafo único. O extrato das alterações a que se refere o caput é o constante do Anexo III deste 
Decreto .

Art . 5º Este Decreto entra em vigor em 25 de setembro de 2015 .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de setembro de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO I
(a que se refere o inciso III do art . 3º do Decreto nº 46 .835, de 22 de setembro de 2015 .)

“ANExO I
(a que se refere os arts . 1° e 6º do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 .)
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

I .19 .A - SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES

I .19 .A .1 - CARGOS DE PROvIMENTO EM COMISSÃO

CARGO/
NÍvEL IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIvO 

DE CARGOS
RECRUTAMENTO

AMPLO LIMITADO

( . . .)

DAD-7
EO1100118, EO1100353 a EO1100355, 
EO1100398, EO1100399 7 6 -

EO1100352 - 1

( . . .)

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

I .21 – CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

I .21 .3 – GRATIFICAÇÕES TEMPORáRIAS ESTRATÉGICAS

ESPÉCIE/NÍvEL QUANTITATIvO IDENTIFICAÇÃO
( . . .)

GTED-2 34
Av1100148, Av1100211, Av1100341, Av1100595, Av1100644 
a Av1100654, Av1100656 a Av1100662, Av1100670, 
Av1100694 a Av1100697, Av1100699 a Av1100705

( . . .)

GTED-4 11 Av1100010, Av1100054, Av1100128, Av1100225, Av1100239, Av1100303, 
Av1100326, Av1100373, Av1100375, Av1100426, Av1100457

( . . .)

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

I .28 – POLÍCIA CIvIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

I .28 .1 – CARGOS DE PROvIMENTO EM COMISSÃO

CARGO/
NÍvEL IDENTIFICAÇÃO QUANTITATIvO 

DE CARGOS
RECRUTAMENTO

AMPLO LIMITADO

DAD-4
PC1102251 a PC1102262

16
12 -

PC1102263, PC1102265 a PC1102267 - 4
DAD-5 PC1100210 1 1 -
DAD-6 PC1100731, PC1100732, PC1101007 a PC1101009 5 5 -
DAD-8 PC1100304 1 1 -

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .” (nr)


